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RIBAS~fnRJg 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 216/2023 

lnexigibilidade de Licitação sob nº 016/2023 
Processo nº 109/2023 

PARTES: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS e a Empresa DINIZ ENTRETENIMENTO LTDA. - EPP. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: A legislação aplicável a este contrato será a Lei Federal n. 8.666/1993, a Lei Federal 
n. 8.078/1990 e demais normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 

DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a Contratação do Grupo SAMBAPOP, por intermédio da empresa 
Diniz Entretenimento Lida, detentora da exclusividade do grupo SAMBAPOP em todo território nacional, para show 
artístico no evento Virada dos lpês, a se realizar no dia 23 de setembro de 2023, atendendo as necessidades da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio 
Pardo (MS). 

DO VALOR: O valor do presente contrato perfaz o total de R$ 23.000,00 (Vinte e três mil reais), apurados 
mediante custos, apresentados pela CONTRATADA. 

DA VIG~NCIA: O presente contrato terá prazo de duração de 30 (trinta) dias, com vigência a contar da data do 
contrato, e somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 1°, da Lei n. 8.666, de 1993. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos 
recursos consignados no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício financeiro 
do ano corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil. 

Óraão SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO 
Unidade 020503 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE RIBAS DO RIO PARDO 
Funcional 13.392.0007.2050.0000- Manutencão das Acões do Fundo de Cultura 
Catec. Econ. 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
Ficha 187 
Fonte de Recurso 50000 

DATA DO CONTRATO: 14 de setembro de 2023. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 05 de outubro de 2023. 

ASSINAM: NIZAEL FLORES DE ALMEIDA, SECRETÁRIO MUN. DE EDUCAÇÃO E JOSENILDO DINIZ 

P~~ ~~P~ESE~TANTE LEGAL. 

Ni;'a~tma Cand1do Leme 
Gerência de Contratos 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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Art. 2Q. Compete ao fiscal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nQ 8.666 de 1993, alterações posteriores 

e disposições correlatas. 

Art.3Q. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir da 

data da Ata de Registro de Preços. 

Ribas do Rio Pardo/MS, OS de setembro de 2023. 

MANOEL APARECIDO DOS ANJOS 
Secretário de Gestão de Governo 

·····.~·-~~trm~~t~~.~~1ío§4. · 
PORTARIA SEGOV N2 799/2023 

Designa Servidores para atuar como Fiscais de Contrato. 

O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições, RESOLVE: 

Art. lQ. Designar para atuar como Fiscais de Contrato na Ata de Registro de Preços nQ. 027 /2023, originada do Pregão 

Eletrônico nQ 016/2023, Processo Licitatório n2 103/2023, que tem por objeto aquisições de pão, sanduíche, bolo, salgado, 

suco e refrigerante, atendendo as Secretarias do município de Ribas do Rio Pardo - MS. 

Karine Lorentz da Silva -Secretaria de Educação; 

Tereza de Jesus Souza -Secretaria de Empreendedorismo; 

Matheus dos Santos - Secretaria de Esporte e Turismo; 

Tatiane de Fátima Alves -Secretaria de Assistência Social e Habitação; 

Carla Catieli de Oliveira -Secretaria de Saúde; 

Fernanda Dede de Oliveira Alves - Secretaria de Infraestrutura Pública. 

Art. 22. Compete ao fiscal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nQ 8.666 de 1993, alterações posteriores 

e disposições correlatas. 

Art.3Q. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir da 
data da Ata de Registro de Preços. 

Ribas do Rio Pardo/MS, OS de setembro de 2023. 

MANOEL APARECIDO DOS ANJOS 
Secretário de Gestão de Governo 

EXTRATO DO CONTRATO N2 216/2023 

Inexigibilidade de Licitação sob n2 016/2023 
Processo n2 109/2023 

PARTES: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS e a Empresa DINIZ ENTRETENIMENTO LTDA. - EPP. 

DO FUND}~\iE}..TTO LEG.A.L: A legislação aplicável a este contrato será a Lei Federal n. 8.666/1993, a Lei Federal n. 

8.078/1990 e demais normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 



DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a Contratação do Grupo SAMBAPOP, por intermédio da empresa Diniz 

Entretenimento Ltda, detentora da exclusividade do grupo SAMBAPOP em todo território nacional, para show artístico no 

evento Virada dos Ipês, a se realizar no dia 23 de setembro de 2023, atendendo as necessidades da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO/FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo (MS). 

DO VALOR: O valor do presente contrato perfaz o total de R$ 23.000,00 (Vinte e três mil reais), apurados mediante custos, 

apresentados pela CONTRATADA. 

DA VIG:tN°CIA: O presente contrato terá prazo de duração de 30 (trinta) dias, com vigência a contar da data do contrato, e 

somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 12, da Lei n. 8.666, de 1993. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 

consignados no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício financeiro do ano 

corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil. 

Órgão 

Unidade 

Funcional 

Catec. Econ. 

Ficha 

Fonte de Recurso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

020503 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE RIBAS DO RIO PARDO 

13.392.0007.2050.0000 - Manutenção das Ações do Fundo de Cultura 

3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

187 

50000 

DATA DO CONTRATO: 14 de setembro de 2023. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 05 de outubro de 2023. 

ASSINAM: NIZAEL FLORES DE ALMEIDA, SECRETÁRIO MUN. DE EDUCAÇÃO E JOSENILDO DINIZ 
PEREIRA, REPRESENTANTE LEGAL. 

Nivana Cristina Candido Leme 
Gerência de Contratos 

EXTRATO21 PUBLICAÇÃOTRIMESTRAL-ATADEREGISTRODEPREÇOSN"Oll/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº O 17 /2023. 

O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO Estado do Mato Grosso do Sul, através da Gerência de Licitação, para fins de 
atendimento ao § 2º, do art. 15, da lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÕES DE VALORES, 

ficando MANTIDOS os preços registrados na Ata de Registro de Preços Nº 011/2023 originada no Processo Licitatório nº 

031/2023 - Pregão Presencial nº 017/2023, cujo objeto trata do registro de preços para futuras e parceladas aquisições de 

tiras reagentes para medição de glicemia capilar com fornecimento de glicosímetros em comodato, atendendo às necessidades 

de pacientes assistidos pelas unidades públicas municipais de Atenção Primária à Saúde, por meio do Fundo Municipal de 
Saúde de Ribas do Rio Pardo - MS. 

Empresa Detentora da Ata de Registro de Preços: AGIL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA- ME, com sede na Rua José 

Bonifácio, 11
2 478, Bairro Vila Planalto, na cidade de Campo Grande - MS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.595.557/0001-

80. 

Data da Ata de Registro de Preços: 05/04/2023. 

Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 meses. 


